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Aviso
processo LicitAtÓrio Nº. 068/2017

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFEC-
ÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca os representantes 
legais das empresas: LAYSSA MATIAS MEDEI-
ROS- ME CNPJ: 12.607.486/0001-73, LM SER-
VGRAFICA E COPIADORA LTDA – ME CNPJ: 
07.805.649/0001-29, NATÁLIA PRISCILA DOS 
SANTOS SILVA-  ME CNPJ: 15348142/0001-11, 
R.L. COMÉRCIO VAREJISTA DE MULTI UTI-
LIDADES LTDA–ME CNPJ: 22.226.670/001-63, 
SPOR’TS MAGAZINE LTDA –EPP              CNPJ: 
04.826.424/0001-60, V & H COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE MICROFILMAGEM LTDA-ME CNPJ: 
07.623.886/0001-79 para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, comparecerem a Sede da Prefeitura / 
Setor de Licitações para a assinatura da ARP, con-
tado a partir da data da convocação, sob pena das 
aplicações das sanções previstas em Lei. Macaíba/
RN, 21/12/2017. Francisco de Assis da Silva. Pre-
goeiro / PMM.
...................................................................................

dispeNsA eMerGeNciAL Nº. 038/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão Permanente de Licitação do Macaíba/
RN, torna público que em conformidade com o Pa-
recer Técnico do Setor de Engenharia e o Parecer 
da Assessoria Jurídica, ficou decidido pelo conheci-
mento e desprovimento do recurso apresentado pela 
empresa EXECUTAR ENERGIA E SERVIÇOS 
LTDA - ME. Com fulcro no Art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93, encaminham-se os autos ao Secretário 
Municipal Interino de Infraestrutura para a decisão 
superior. Macaíba/RN, 21/12/2017. CPL/PMM.
...................................................................................

DISPENSA EMERGENCIAL Nº. 038/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL, DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

MACAÍBA/RN.
DECISÃO 

O Secretário Municipal Interino de Infraestrutu-
ra, torna publico que após analisar a peça recursal 
apresentada pela empresa EXECUTAR ENERGIA 
E SERVIÇOS LTDA - ME e considerando o Pa-
recer Técnico do Setor de Engenharia e o Parecer 
Jurídico, com base no dispositivo inserto no Art. 
109, § 4º da Lei 8.666/93, DECIDE pelo CONHE-
CIMENTO E DESPROVIMENTO do recurso em 
estudo, RATIFICANDO a decisão anterior. Retorne 
os autos a Comissão Permanente de Licitação para 
as providencias cabíveis. Macaíba/RN, 21/12/2017. 
Francisco William Rodrigues dos Santos. Secretário 
Municipal Interino de Infraestrutura.
...................................................................................

Aviso de LicitAÇÃo

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 087/2017, com o objetivo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS FUNERÁRIOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 09/01/2018 às 08h30min, na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital e seus anexos estarão disponí-
veis através do site: www.prefeiturademacaiba.com.
br/servicos/licitacoes ou na sede do Executivo Mu-
nicipal no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h00min as 17h00min. Macaíba/RN, 21/12/2017. 
Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.
...................................................................................

Aviso de LicitAÇÃo

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 088/2017, com o objetivo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLA-
CAS DE IDENTIFICAÇÃO EM LONA IMPRES-
SA DIGITAL EM POLICROMIA COM VERNIZE 
EM ESTRUTURA EXISTENTE DA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO ALUÍZIO AL-
VES. A sessão pública dar-se-á no dia 10/01/2018 
às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis através do 
site: www.prefeiturademacaiba.com.br/servicos/
licitacoes ou na sede do Executivo Municipal no ho-
rário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 
17h00min. Macaíba/RN, 21/12/2017. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.
...................................................................................

Aviso de LicitAÇÃo

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 

aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 088/2017, com o objetivo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLA-
CAS DE IDENTIFICAÇÃO EM LONA IMPRES-
SA DIGITAL EM POLICROMIA COM VERNIZE 
EM ESTRUTURA EXISTENTE DA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO ALUÍZIO AL-
VES. A sessão pública dar-se-á no dia 10/01/2018 
às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis através do 
site: www.prefeiturademacaiba.com.br/servicos/
licitacoes ou na sede do Executivo Municipal no ho-
rário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 
17h00min. Macaíba/RN, 21/12/2017. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM.
...................................................................................
Macaíba - RN, 20 de Dezembro de 2017.

À empresa SISERV SISTEMA INTEGRADO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - EPP 
(CNPJ nº: 07.931.724/0001-06)
Rua Padre João Maria, nº 301, Emaús, Parnamirim/
RN  CEP: 59.148-420

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 
ASSUNTO: ATA DE REUNIÃO PARA APURA-
ÇÃO DE IRREGULARIDADES NO CUMPRI-
MENTO DE CONTRATO ORIUNDO DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 042/2017 - PREGÃO

citAÇÃo AdMiNistrAtivA

CONSIDERANDO o que diz a Lei 8666/93, que 
regulamenta e institui normas para licitações e con-
tratos da Administração Pública, em especial nos 
artigos abaixo:

“Art. 77 A inexecução total ou parcial do contrato 
enseja a sua rescisão, com as consequências contra-
tuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do con-
trato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, es-
pecificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contra-
tuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Ad-
ministração a comprovar a impossibilidade da con-
clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço 
ou fornecimento; 
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(...)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual se-
rão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo 
e negrito nosso)”

CONSIDERANDO que o Município de Macaíba 
dispõe de Comissão Permanente de Apuração de 
Irregularidade Contratual, com membros nomeados 
na Portaria 213/2017, publicada em 14/06/2017, 
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades 
nos contratos entre a Administração Publica Muni-
cipal e seus prestadores de serviços.

CONSIDERANDO, ainda que consta nos autos do 
processo administrativo supramencionado que, ape-
sar de passados o prazo limite contratual, não hou-
ve o fornecimento dos automóveis licitados através 
do Pregão 042/2017, realizado para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS EM VEÍCULOS 
TIPO ONIBUS E VANS COM MOTORISTA, e que 
houve tentativas de notificação pela Administração 
Pública com o fito de que a empresa SISERV SIS-
TEMA INTEGRADO DE SERVIÇO DE LIMPEZA 
LTDA - EPP, Vossa Senhoria, cumprisse com o acor-
dado, no entanto até o momento não houve o inicio 
da execução dos serviços.

Fica Vossa Senhoria CITADA para, caso queira, 
num prazo de 05 (cinco) dias, apresentar defesa pré-
via de forma escrita, podendo constituir advogado 
para patrocínio da causa.

Fica ainda Vossa Senhoria ciente de que não apre-
sentando defesa prévia no prazo acima, os fatos ale-
gados pela Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças serão considerados como verdadeiros, 
aplicando-se os efeitos da revelia, podendo ser apli-
cadas as penalidades cabíveis.

Respeitosamente,

DINALDO PESSOA MESQUITA JUNIOR
Presidente

KLÉNDJA S. DE LUCENA SANTOS
Membro

MARIA DO SOCORRO O. DA LUZ
Membro

decreto Nº 1.843/2017.                                                               

CRIA A COMISSÃO INTERSETORIAL PELOS 
DIREITOS DA INFANCIA E DA ADOLESCEN-
CIA/ DO SELO UNICEF – EDIÇÃO 2017-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA - Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 60, VII, da Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO a necessidade do fortalecimento 
das políticas públicas de promoção, defesa e garan-
tia de direitos das crianças e adolescentes, visando 
à prevenção e redução das desigualdades sociais e 
situações de riscos consubstanciais vivenciadas por 
estas crianças e adolescentes em âmbito municipal, 
ressaltando ainda o que preconiza o art. 3º, do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069 de 
1993) que: a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa huma-
na, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído a Comissão Intersetorial pelos 
direitos da Infância e da adolescência do Selo UNI-
CEF/ Edição 2017-2020;

Art. 2º A comissão será composta pela Articuladora 
Municipal Marianna Barros Barreto, o mobilizador 
de adolescentes e jovens, Iago Henrique Carvalho 
de Oliveira, órgãos estratégicos da administração 
municipal, como representantes das Secretarias Mu-
nicipais de Saúde, Educação, Trabalho e Assistência 
Social, Cultura, Esporte e Lazer, Comunicação, re-
presentação do CMDCA, Organizações da Socieda-
de Civil e lideranças adolescentes com as seguintes 
atribuições conjuntas:
I. Planejar, executar e acompanhar as ações 
previstas na Metodologia do Selo Unicef;
II. Promover reuniões sistemáticas, monito-
rar os indicadores e contribuir para sua melhoria;
III. Atuar em parceria com o CMDCA de 
forma qualificada no fortalecimento das Políticas 
Públicas para a infância e a adolescência no municí-
pio;
IV. Promover os meios necessários para a 
execução das ações sobre sob sua competência for-
ma articulada e integrada;
V. Articular com diversos atores e parceiros 
da sociedade civil, a fim de tomar efetivas as ações 
integrantes na metodologia do Selo Unicef Edição 
2017-2020.

Art. 3º Para tanto, nomeia-se como integrantes da 
Comissão Intersetorial pelos Direitos da Infância e 
Adolescência/Selo UNICEF, Edição 2017-2020, os 
seguintes:

REPRESENTA-
ÇÃO

NOME (TITU-
LAR)

NOME (SUPLEN-
TE)

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

DOMINGOS 
SAVIO SILVA DE 

OLIVEIRA

JOSEANE MARIA 
FONSECA OLI-

VEIRA DE LIMA

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAUDE

GISLEYNE KAR-
LA MEDEIROS 

DA SILVA

JOISSY DAIANY 
FRANCO DE 

LIMA

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
TRABALHO E 
ASSISTENCIA 

SOCIAL

ANDRÉA CARLA 
FERREIRA DA 

SILVA BEZERRA

EDVANIA FREI-
TAS DE LIMA

SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE ESPORTE E 
LAZER

JOSE ROBERTO 
DE MEDEIROS

FLAUBERT DAN-
TAS BENICIO

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO

SERGIO SILVA 
DO NASCIMEN-

TO

TADEU DE OLI-
VEIRA SILVA

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CULTURA E 
TURISMO

MARCELO AU-
GUSTO MEDEI-
ROS BEZERRA

GIZELI ARAUJO 
DA SILVA

ENTIDADES 
(DIALETOS)

CARLOS DA SIL-
VA JERONIMO

JACOB MARTO 
ALCÂNTARA DA 

SILVA

USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTENCIA 

SOCIAL

ARIADNA VARE-
LA DE MOURA

KLEBERSON 
BATISTA DE 

SOUZA

CONSELHO 
MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

VERONICA 
BEZERRA 

RODRIGUES 
BERTO

MERCIA VANU-
ZA DOS SANTOS 

ROSA

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

       Macaíba, 15 de dezembro de 2017.

      Fernando Cunha Lima Bezerra
 Prefeito Municipal

Lei Nº 1.899/2017.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - SUAS DO MUNICÍPIO MA-
CAÍBA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
previstas na Lei Orgânica do Município, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º - A assistência social, direito do cidadão e 
dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º - A Política de Assistência Social do Municí-
pio de Macaíba tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de ris-
cos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes em vul-
nerabilidade e/ou risco social;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com de-
ficiência e a promoção de sua integração à vida co-
munitária; e,
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar 
territorialmente a capacidade protetiva das famílias 
e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, 
de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno 
acesso aos direitos no conjunto das provisões so-
cioassistenciais;

IV - participação da população, por meio de organi-
zações representativas, na formulação das políticas e 
no controle de ações em todos os níveis;
V - primazia da responsabilidade do ente político na 
condução da Política de Assistência Social em cada 
esfera de governo; e,
VI - centralidade na família para concepção e im-
plementação dos benefícios, serviços, programas e 
projetos, tendo como base o território.

Parágrafo Único: Para o enfrentamento da pobreza, 
a assistência social realiza-se de forma integrada às 
políticas setoriais visando universalizar a proteção 
social e atender às contingências sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I
Dos Princípios-

Art. 3º - A política pública de assistência social rege-
se pelos seguintes princípios:

I - universalidade: todos têm direito à proteção so-
cioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com 
respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação 

Leis

decreto
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vexatória da sua condição;
II - gratuidade: a assistência social deve ser presta-
da sem exigência de contribuição ou contrapartida, 
observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Ido-
so;
III - integralidade da proteção social: oferta das pro-
visões em sua completude, por meio de conjunto 
articulado de serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais;
IV - intersetorialidade: integração e articulação da 
rede socioassistencial com as demais políticas e 
órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de 
Justiça;
V - equidade: respeito às diversidades regionais, 
culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, 
priorizando aqueles que estiverem em situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social.
VI - supremacia do atendimento às necessidades 
sociais sobre as exigências de rentabilidade econô-
mica;
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de 
tornar o destinatário da ação assistencial alcançável 
pelas demais políticas públicas;
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autono-
mia e ao seu direito a benefícios e serviços de quali-
dade, bem como à convivência familiar e comunitá-
ria, vedando-se qualquer comprovação vexatória de 
necessidade;
IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, 
sem discriminação de qualquer natureza, garantin-
do-se equivalência às populações urbanas e rurais;
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, pro-
gramas e projetos socioassistenciais, bem como dos 
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos crité-
rios para sua concessão.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 4º - A organização da assistência social no Mu-
nicípio observará as seguintes diretrizes:

I - primazia da responsabilidade do Estado na con-
dução da política de assistência social em cada esfe-
ra de governo
II - descentralização político-administrativa e co-
mando único em cada esfera de gestão;
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV - matricialidade sociofamiliar;
V - territorialização;
VI - fortalecimento da relação democrática entre Es-
tado e sociedade civil;
VII - participação popular e controle social, por 
meio de organizações representativas, na formula-
ção das políticas e no controle das ações em todos 
os níveis;

CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS NO 

MUNICÍPIO DE MACAÍBA

Seção I
Da Gestão

Art. 5º - A gestão das ações na área de assistência 
social é organizada sob a forma de sistema descen-
tralizado e participativo, denominado Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, conforme estabelece 
a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993 alterada pela Lei 12.435 de 2011 Lei do 
SUAS, cujas normas gerais e coordenação são de 
competência da União.

Parágrafo Único: O SUAS é integrado pelos entes 
federativos, pelos respectivos conselhos de assistên-

cia social e pelas entidades e organizações de assis-
tência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 
7 de Dezembro de 1993.

Art. 6º - O Município de Macaíba atuará de forma 
articulada com as esferas federal e estadual, obser-
vadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coor-
denar e executar os serviços, programas, projetos, 
benefícios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 7º - O Órgão Gestor da Política de Assistência 
Social no Município de Macaíba é a Secretaria Mu-
nicipal do Trabalho e Assistência Social ou congê-
nere.

Parágrafo Único: O Órgão Gestor da Assistência 
Social manterá estrutura mínima, de acordo com a 
Política de Assistência Social, da seguinte forma:

I - Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
com competência de vigilância socioassistencial;
II - Gestão Financeira e Orçamentária;
III - Gestão do Trabalho;
IV - Gestão de Benefícios Socioassistenciais;
V - Gestão do Programa Bolsa Família;
VI - Proteção Social Básica;
VII - Proteção Social Especial;
VIII - Controle Social no SUAS.

Seção II
Da Organização

Art. 8º - O Sistema Único de Assistência Social no 
âmbito do Município de Macaíba organiza-se pelos 
seguintes tipos de proteção:

I - proteção social básica: conjunto de serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios da assistência social 
que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e 
risco social, por meio de aquisições e do desenvol-
vimento de potencialidades e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários;
II - proteção social especial: conjunto de serviços, 
programas e projetos que tem por objetivo contribuir 
para a reconstrução de vínculos familiares e comu-
nitários, a

defesa de direito, o fortalecimento das potencialida-
des e aquisições e a proteção de famílias e indiví-
duos para o enfrentamento das situações de violação 
de direitos.

Art. 9º - A proteção social básica compõe-se preci-
puamente dos seguintes serviços socioassistenciais, 
nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços So-
cioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem 
a ser instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Fa-
mília - PAIF;
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV;
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio 
para Pessoas com Deficiência e Idosas;
IV - Serviço de Proteção Social Básica executado 
por Equipe Volante;

Parágrafo Único: O PAIF deve ser ofertado exclu-
sivamente no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS.

Art. 10 - A proteção social especial, observado o ní-
vel de gestão no SUAS do Município, ofertará pre-
cipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, 
nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços So-
cioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem 
a ser instituídos:

I - proteção social especial de média complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos - PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liber-
dade Assistida e de Prestação de Serviços à Comu-
nidade;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua;
II - proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em República;
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamida-
des Públicas e de Emergências.

§ 1º O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no 
Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS.

§ 2º O Município somente cofinanciará os serviços 
dispostos neste Artigo, caso sejam devidamente 
cofinanciados por Estado e União de forma regio-
nalizada ou municipalizada e pactuados com os ór-
gãos colegiados: Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, Comissão Intergestores Bipartite 
- CIB e/ou Comissão Intergestores Tripartite - CIT. 

Art. 11 - As proteções sociais básica e especial se-
rão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vin-
culadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de 
cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.

§1º - Considera-se rede socioassistencial o conjunto 
integrado da oferta de serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social mediante a articu-
lação entre todas as unidades do SUAS.

§2º - A vinculação ao SUAS é o reconhecimento 
pela União, em colaboração com Município, de 
que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial.

Art. 12 - As proteções sociais, básica e especial, 
serão ofertadas precipuamente no Centro de Refe-
rência de Assistência Social - CRAS e no Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS, respectivamente, e pelas entidades de as-
sistência social.

§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, des-
tinada à articulação dos serviços socioassistenciais 
no seu território de abrangência e à prestação de 
serviços, programas e projetos socioassistenciais de 
proteção social básica às famílias.

§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência 
e gestão municipal, estadual ou regional, destinada 
à prestação de serviços a indivíduos e famílias que 
se encontram em situação de risco pessoal ou so-
cial, por violação de direitos ou contingência, que 
demandam intervenções especializadas da proteção 
social especial.

§ 3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas 
estatais instituídas no âmbito do SUAS, que pos-
suem interface com as demais políticas públicas e 
articulam, coordenam e ofertam os serviços, progra-
mas, projetos e benefícios da assistência social.

Art. 13 - A implantação das unidades de CRAS e 
CREAS deve observar as diretrizes da:
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I - territorialização - oferta capilar de serviços basea-
da na lógica da proximidade do cotidiano de vida do 
cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter 
preventivo e educativo nos territórios de maior vul-
nerabilidade e risco social;
II - universalização - a fim de que a proteção social 
básica seja prestada na totalidade dos territórios do 
município;
III - regionalização - prestação de serviços socioas-
sistenciais de proteção social especial cujos custos 
ou ausência de demanda municipal justifiquem rede 
regional e desconcentrada de serviços no âmbito do 
Estado.

Art. 14 - As unidades públicas estatais instituídas no 
âmbito do SUAS integram a estrutura administrativa 
do Município de Macaíba, quais sejam: 

I – Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS; 
II - Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS; 

Parágrafo Único: As instalações das unidades pú-
blicas estatais devem ser compatíveis com os ser-
viços neles ofertados, com espaços para trabalhos 
em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado das famílias e indivíduos, 
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e/ou 
com deficiência.

Art. 15 - As ofertas socioassistenciais nas unidades 
públicas pressupõem a constituição de equipe de re-
ferência nas formas normatizadas.

Parágrafo Único: O diagnóstico socioterritorial e 
os dados de Vigilância Socioassistencial são funda-
mentais para a definição da forma de oferta da prote-
ção social básica e especial.

Art. 16 - São seguranças afiançadas pelo SUAS:

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de 
espaços e serviços para a realização da proteção so-
cial básica e especial, devendo as instalações físicas 
e a ação profissional conter:
a) condições de recepção;
b) escuta profissional qualificada;
c) informação;
d) referência;
e) concessão de benefícios; 
f) aquisições materiais e sociais;
g) abordagem em territórios de incidência de situa-
ções de risco;
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de per-
manência de indivíduos e famílias sob curta, média 
e longa permanência.
II - renda: operada por meio da concessão de auxí-
lios financeiros e da concessão de benefícios conti-
nuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluí-
dos no sistema contributivo de proteção social, que 
apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de 
vida e/ou incapacidade para a vida independente e 
para o trabalho;
III - convívio ou vivência familiar, comunitária e 
social: exige a oferta pública de rede continuada de 
serviços que garantam oportunidades e ação profis-
sional para:
a) a construção, restauração e o fortalecimento de 
laços de pertencimento, de natureza geracional, In-
tergeracional, familiar, de vizinhança e interesses 
comuns e societários;
b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos 
sociais e de projetos pessoais e sociais de vida em 
sociedade.
IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações 
profissionais e sociais para:
a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades 

para o exercício da participação social e cidadania;
b) a conquista de melhores graus de liberdade, res-
peito à dignidade humana, protagonismo e certeza 
de proteção social para o cidadão, a família e a so-
ciedade;
c) conquista de maior grau de independência pessoal 
e qualidade, nos laços sociais, para os cidadãos sob 
contingências e vicissitudes.
V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstan-
ciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e 
em pecúnia, em caráter transitório, denominados de 
benefícios eventuais para as famílias, seus membros 
e indivíduos.

Seção III
Das Responsabilidades

Art. 17 - Compete ao Município de Macaíba, através 
do Órgão Gestor da Assistência Social,

I - destinar recursos financeiros para custeio dos be-
nefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Fe-
deral nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, mediante 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social;
II - executar os projetos de enfrentamento da pobre-
za, incluindo a parceria com organizações da socie-
dade civil;
III - atender às ações socioassistenciais de caráter 
de emergência;
IV - prestar os serviços socioassistenciais de que 
trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de Sete de 
Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais;
V - implantar:

a) a vigilância socioassistencial no âmbito munici-
pal, visando ao planejamento e à oferta qualificada 
de serviços, benefícios, programas e projetos so-
cioassistenciais;
b) sistema de informação, acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação para promover o aprimo-
ramento, qualificação e integração contínuos dos 
serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto 
de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência 
Social.
VI - regulamentar:
a) e coordenar a formulação e a implementação da 
Política Municipal de Assistência Social, em conso-
nância com a Política Nacional de Assistência Social 
e com a Política Estadual de Assistência Social, ob-
servando as deliberações das conferências nacional, 
estadual e municipal de assistência social e as deli-
berações de competência do Conselho Municipal de 
Assistência Social;
b) os benefícios eventuais de acordo com legislação 
específica e em consonância com as deliberações do 
Conselho Municipal de Assistência Social;
VII - cofinanciar:
a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, pro-
gramas e projetos de assistência social, em âmbito 
local;
b) a Política de Educação Permanente, com base nos 
princípios da Norma Operacional Básica de Recur-
sos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coorde-
nando-a e executando-a em seu âmbito.
VIII - realizar:
a) o monitoramento e a avaliação da política de as-
sistência social em seu âmbito;
b) a gestão local do Beneficio de Prestação Conti-
nuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e 
famílias o acesso aos serviços, programas e projetos 
da rede socioassistencial;
c) as conferências de assistência social, em conjunto 
com o Conselho de Assistência Social,
IX - gerir:
a) os serviços, benefícios e programas de transferên-
cia de renda de sua competência;

b) o Fundo Municipal de Assistência Social;
c) o Cadastro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal o Programa Bolsa Família e outros 
programas de transferência de renda, no âmbito mu-
nicipal;
X - organizar:
a) a oferta de serviços de forma territorializada, em 
áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo 
com o diagnóstico socioterritorial;
b) o monitoramento da rede de serviços da proteção 
social básica e especial, articulando as ofertas;

c) a coordenação do SUAS em seu âmbito, obser-
vando as deliberações e pactuações de suas respecti-
vas instâncias, normatizando e regulando a política 
de assistência social em seu âmbito em consonância 
com as normas gerais da União.
XI - elaborar:
a) a proposta orçamentária da assistência social no 
Município, assegurando recursos do tesouro muni-
cipal;
b) a proposta orçamentária dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS e a sub-
meter anualmente ao Conselho Municipal de Assis-
tência Social;
c) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS 
e outros instrumentos de gestão pactuados pelos 
conselhos de assistência social Federal e Estadual, 
implementando-o em âmbito municipal; 
d) e executar a política de recursos humanos, de 
acordo com a NOB/RH - SUAS;
e) o Plano Municipal de Assistência Social, a partir 
das responsabilidades e de seu respectivo e estágio 
no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualifi-
cação dos serviços, conforme patamares e diretrizes 
pactuadas nas instância de pactuação e negociação 
do SUAS;
f) e expedir os atos normativos necessários à gestão 
do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo conselho municipal de assistência social;
XII - aprimorar os equipamentos e serviços socioas-
sistenciais, observando os indicadores de monitora-
mento e avaliação pactuados; 
XIII - alimentar e manter atualizado:
a) o Censo SUAS;
b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de 
Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso 
XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de De-
zembro de 1993;
c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação 
do Sistema Único de Assistência Social;
XIV - garantir:
a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do 
respectivo conselho municipal de assistência social, 
garantindo recursos materiais, humanos e financei-
ros, inclusive com despesas referentes a passagens, 
traslados e diárias de conselheiros representantes do 
governo e da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições;
b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de 
acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistên-
cia Social e dos compromissos assumidos no Pacto 
de Aprimoramento do SUAS e em deliberações de 
conferências de assistência social;
c) a integralidade da proteção socioassistencial à po-
pulação, primando pela qualificação dos serviços do 
SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 
compartilhada entre a União, Estado e Município;
d) a capacitação para gestores, trabalhadores, diri-
gentes de entidades e organizações, usuários e con-
selheiros de assistência social, além de desenvolver, 

participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas 
e diagnósticos relacionados à política de assistência 
social, em especial para fundamentar a análise de 
situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e 
o equacionamento da oferta de serviços em confor-
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midade com a tipificação nacional;
e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão 
gestor da política de assistência social, conforme 
preconiza a LOAS;
XV - definir:
a) os fluxos de referência e contrarreferência do 
atendimento nos serviços socioassistenciais, com 
respeito às diversidades em todas as suas formas;
b) os indicadores necessários ao processo de acom-
panhamento, monitoramento e avaliação, observado 
a suas competências.
XVI - implementar:
a) os protocolos pactuados na CIT e CIB;
b) a gestão do trabalho e a educação permanente
XVII - promover: 
a) a integração da política municipal de assistência 
social com outros sistemas públicos que fazem inter-
face com o SUAS;
b) articulação intersetorial do SUAS com as demais 
políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos 
e Sistema de Justiça;
c) a participação da sociedade, especialmente dos 
usuários, na elaboração da política de assistência 
social;
XVIII - assumir as atribuições, no que lhe couber, no 
processo de municipalização dos serviços de prote-
ção social básica;
XIX - participar dos mecanismos formais de coope-
ração intergovernamental que viabilizem técnica e 
financeiramente os serviços de referência regional, 
definindo as competências na gestão e no cofinan-
ciamento, a serem pactuadas na CIB;
XX - prestar informações que subsidiem o acompa-
nhamento estadual e federal da gestão municipal;
XXI - zelar pela execução direta ou indireta dos 
recursos transferidos pela União e pelo Estado ao 
Município, inclusive no que tange a prestação de 
contas;
XXII - assessorar as entidades de assistência social 
visando à adequação dos seus serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais às normas 
do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos 
de organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
ofertados pelas entidades de assistência social de 
acordo com as normativas federais.
XXIII - acompanhar a execução de parcerias firma-
das entre os municípios e as entidades de assistên-
cia social e promover a avaliação das prestações de 
contas;
XXIV - normatizar, em âmbito local, o financiamen-
to integral dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios de assistência social ofertados pelas entidades  
vinculadas ao SUAS, conforme § 3º do art. 6º B da 
Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e 
sua regulamentação em âmbito federal.
XXV - aferir os padrões de qualidade de atendi-
mento, a partir dos indicadores de acompanhamen-
to definidos pelo respectivo conselho municipal de 
assistência social para a qualificação dos serviços e 
benefícios em consonância com as normas gerais;
XXVI - encaminhar para apreciação do conselho 
municipal de assistência social os relatórios trimes-
trais e anuais de atividades e de execução físico-fi-
nanceira a título de prestação de contas;
XXVII - compor as instâncias de pactuação e nego-
ciação do SUAS;
XXVIII - estimular a mobilização e organização dos 
usuários e trabalhadores do SUAS para a participa-
ção nas instâncias de controle social da política de 
assistência social;
XXIX instituir o planejamento contínuo e participa-
tivo no âmbito da política de assistência social;
XXX - dar publicidade ao dispêndio dos recursos 
públicos destinados à assistência social;
XXXI - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente 
com profissionais do quadro efetivo;

Seção IV
Do Plano Municipal De Assistência Social

Art. 18 - O Plano Municipal de Assistência Social 
é um instrumento de planejamento estratégico que 
contempla propostas para execução e o monitora-
mento da política de assistência social no âmbito do 
Município de Macaíba.

§ 1º A elaboração do Plano Municipal de Assistên-
cia Social dar-se a cada 4 (quatro) anos, coincidindo 
com a elaboração do Plano Plurianual e contempla-
rá:
I - diagnóstico socioterritorial;
II - objetivos gerais e específicos;
III - diretrizes e prioridades deliberadas;
IV - ações estratégicas para sua implementação;
V - metas estabelecidas;
VI - resultados e impactos esperados;
VII - recursos materiais, humanos e financeiros dis-
poníveis e necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento;
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e,
X - tempo de execução.

§ 2º O Plano Municipal de Assistência Social além 
do estabelecido no parágrafo anterior deverá obser-
var:
I - as deliberações das conferências de assistência 
social;
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que ex-
pressam o compromisso para o aprimoramento do 
SUAS;

CAPÍTULO IV
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PAC-

TUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS
Seção I

Do Conselho Municipal De Assistência Social

Art. 19 - Fica reestruturado o Conselho Municipal 
de Assistência social - CMAS, nos termos da Lei Or-
gânica de Assistência Social, como instância muni-
cipal deliberativa do sistema descentralizado e par-
ticipativo da Assistência Social, na forma do SUAS, 
de caráter permanente e composição paritária entre 
o Poder Público e a Sociedade Civil, vinculado ao 
órgão municipal responsável pela coordenação da 
Política 
Municipal de Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) 
anos, permitida única recondução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 10 (dez) membros 
e respectivos suplentes indicados de acordo com os 
critérios seguintes:
I - 05 (cinco) representantes governamentais;
II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil, 
dentre representantes dos usuários ou de organiza-
ções de usuários, das entidades e organizações de 
assistência social e dos trabalhadores da área, esco-
lhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministé-
rio Público.
III - Será garantida, no mínimo, 01 (uma) vaga para 
cada classe de representação da sociedade civil, as-
sim entendidas: usuários e organizações de usuários, 
entidades e organizações de assistência social e tra-
balhadores da área.

§ 2º O CMAS contará com uma mesa diretora com-
posta por presidente, vice-presidente, primeiro e 
segundo secretários, eleitos dentre seus membros, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida única re-
condução por igual período, observada a alternância 
entre representantes da sociedade civil e governo e a 
paridade disciplinada através do Regimento Interno 
do CMAS.

§ 3º O CMAS contará com uma Secretaria Executi-
va, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do 
Poder Executivo e suas atribuições e competências 
estabelecidas no Regimento Interno do CMAS.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Assistência So-
cial terá a seguinte estrutura:

I - Plenário;
II - Mesa Diretora;
III - Comissões Temáticas Permanentes;
IV - Secretaria Executiva.

§ 1º Os representantes do Poder Público serão indi-
cados pelos titulares das pastas dos órgãos de gover-
no municipal, estadual e/ou federal.

§ 2º Os representantes da Sociedade Civil, titula-
res e suplentes serão eleitos em foro especialmente 
convocado para esse fim, através de edital publicado 
em jornal de ampla circulação, com pelo menos 30 
(trinta) dias de antecedência.

§ 3º Os suplentes substituirão os respectivos titula-
res em seus impedimentos, e em caso de vacância, 
assumirão o cargo pelo restante do mandato.

§ 4º A nomeação dos Conselheiros se dará mediante 
ato do Chefe do Executivo.

§ 5º Cada conselheiro eleito em foro próprio para 
representar sua categoria, estará não só representan-
do a mesma, mas a política como um todo de sua 
instância de governo.

§ 6° O CMAS buscará aplicar o princípio da alter-
nância de comando, possibilitando que a presidência 
do Conselho se reveze entre o Poder Público e a So-
ciedade Civil.

Art. 21 - O CMAS terá seu funcionamento regido 
por Regimento Interno próprio, que somente poderá 
ser instituído e/ou alterado por maioria qualificada 
de conselheiros titulares ou suplentes com direito à 
voto, e obedecerá as seguintes normas:

I - O exercício da função de conselheiro é considera-
do serviço de interesse relevante e valor social e não 
será remunerado;
II - O Plenário é o órgão de deliberação máxima;
III - As sessões plenárias serão realizadas ordina-
riamente, conforme calendário anual previamente 
regulamentado, e, extraordinariamente quando con-
vocadas nos termos do seu Regimento Interno;
IV - Definirá também o quórum mínimo para o ca-
ráter deliberativo das reuniões do Plenário e para as 
questões de suplência e perda do mandato por faltas;

V - As decisões do Conselho serão consubstanciadas 
em resoluções.

Art. 22 - Todas as sessões do CMAS serão públicas 
e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo Único: As Resoluções do CMAS, bem 
como os temas tratados em reuniões da mesa direto-
ra e comissões, serão objeto de ampla e sistemática 
divulgação.

Art. 23 - O Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS instituirá Comissões Temáticas de ca-
ráter permanente e Grupos de Trabalho, de caráter 
temporário, para atender a uma necessidade pon-
tual, ambos formados por conselheiros titulares ou 
suplentes, com a finalidade de subsidiar o Plenário.

Parágrafo Único: As comissões temáticas serão 
compostas paritariamente por conselheiros repre-
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sentantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 
podendo haver conselheiros suplentes ocupando va-
gas nas referidas comissões.

Art. 24 - Compete ao Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS:

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento inter-
no;
II - convocar as Conferências Municipais de As-
sistência Social e acompanhar a execução de suas 
deliberações;
III - aprovar a Política Municipal de Assistência So-
cial, em consonância com as diretrizes das conferên-
cias de assistência social;
IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, 
em consonância com as diretrizes das conferências 
municipais e da Política Municipal de Assistência 
Social;
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, 
apresentado pelo órgão gestor da assistência social;
VI - aprovar o plano de capacitação e educação per-
manente, elaborado pelo órgão gestor;
VII - acompanhar o cumprimento das metas nacio-
nais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimora-
mento da Gestão do SUAS;
VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do 
Programa Bolsa Família-PBF bem como outros pro-
gramas de transferência de renda;
IX - normatizar as ações e regular a prestação de 
serviços de natureza pública e privada no campo da 
assistência social de âmbito local;
X - apreciar e aprovar informações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social inseridas nos siste-
mas nacionais e estaduais de informação referentes 
ao planejamento do uso dos recursos de cofinancia-
mento e a prestação de contas;
XI - apreciar os dados e informações inseridas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, unida-
des públicas e privadas da assistência social, nos 
sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 
informações sobre o sistema municipal de assistên-
cia social;
XII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de 
coleta de dados e informações sobre os Conselhos 
Municipais de Assistência Social;
XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município;
XIV - zelar pela efetivação da participação da po-
pulação na formulação da política e no controle da 
implementação;
XV - deliberar sobre as prioridades e metas de de-
senvolvimento do SUAS em seu âmbito de compe-
tência;
XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão 
dos benefícios eventuais;
XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária 
da assistência social a ser encaminhada pela Secreta-
ria Municipal de Assistência Social em consonância 
com a Política Municipal de Assistência Social;
XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos 
recursos, bem como os ganhos sociais e o desempe-
nho dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais do SUAS;
XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social;
XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos re-
cursos do Fundo Municipal de Assistência Social 
destinados à atividades de apoio técnico e operacio-
nal ao CMAS;
XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orça-
mentária Anual no que se refere à assistência so-
cial, bem como do planejamento e da aplicação dos 
recursos destinados às ações de assistência social, 
tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do 
Estado e da União, alocados FMAS;
XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, 
programas e projetos socioassistenciais, objetos de 

cofinanciamento;
XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS;
XXIV - divulgar, no Boletim Oficial Municipal, ou 
em outro meio de comunicação, todas as suas deci-
sões na forma de Resoluções, bem como as delibe-
rações acerca da execução orçamentária e financeira 
do FMAS e os respectivos pareceres emitidos.
XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimen-
to a denuncias;
XXVI - deliberar sobre as prioridades e metas de 
desenvolvimento do SUAS no âmbito do município;
XXVII - estabelecer articulação permanente com os 
demais conselhos de políticas públicas setoriais e 
conselhos de direitos.
XXVIII - realizar a inscrição das entidades e organi-
zação de assistência social;
XXIX - notificar fundamentadamente a entidade ou 
organização de assistência social no caso de indefe-
rimento do requerimento de inscrição;
XXX - fiscalizar as entidades e organizações de as-
sistência social;
XXXI - emitir resolução quanto às suas delibera-
ções;
XXXII - registrar em ata as reuniões;
XXXIII - instituir comissões e convidar especialis-
tas sempre que se fizerem necessários.
XXXIV - zelar pela boa e regular execução dos re-
cursos repassados pelo FMAS executados direta ou 
indiretamente, inclusive no que tange à prestação de 
contas;
XXXV - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação 
de contas dos recursos repassados ao Município.

Seção II
Da Conferência Municipal de Assistência Social

Art. 25 - As Conferências Municipais de Assistên-
cia Social são instâncias periódicas de debate, de 
formulação e de avaliação da política pública de 
assistência social e definição de diretrizes para o 
aprimoramento do SUAS, com a participação de re-
presentantes do governo e da sociedade civil.

Art. 26 - As conferências municipais devem obser-
var as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento con-
vocatório, especificando objetivos, prazos, respon-
sáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;
II - garantia da diversidade dos sujeitos participan-
tes;
III - estabelecimento de critérios e procedimentos 
para a designação dos delegados governamentais e 
para a escolha dos delegados da sociedade civil;
IV - publicidade de seus resultados;
V - determinação do modelo de acompanhamento de 
suas deliberações; e, 
VI - articulação com a conferência estadual e nacio-
nal de assistência social.

Art. 27 - A Conferência Municipal de Assistência 
Social será convocada ordinariamente a cada qua-
tro anos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, de acordo com a NOB/SUAS ou extraor-
dinariamente quando necessário ou motivado pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social.

Seção III
Participação Dos Usuários

Art. 28 - É condição fundamental para viabilizar o 
exercício do controle social e garantir os direitos so-
cioassistenciais o estímulo à participação e ao prota-
gonismo dos usuários nos conselhos e conferências 
de assistência social.

Art. 29 - O estímulo à participação dos usuários 
pode se dar a partir de articulação com movimentos 

sociais e populares e ainda a organização de diver-
sos espaços tais como: fórum de debate, reuniões 
ampliadas, comissão de bairro, coletivo de usuários 
junto aos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.

Seção IV
Da Representação do Município nas Instâncias de 

Negociação e Pactuação do SUAS.
 
Art. 30 - O Município deve buscar ser representado 
nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e Tri-
partite - CIT, instâncias de negociação e pactuação 
dos aspectos operacionais de gestão e organização 
do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e 
nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Mu-
nicipais de Assistência Social - COEGEMAS e pelo 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de As-
sistência Social - CONGEMAS.

§ 1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem 
entidades sem fins lucrativos que representam as 
secretarias municipais de assistência social, declara-
dos de utilidade pública e de relevante função social, 
onerando o município quanto a sua associação a fim 
de garantir os direitos e deveres de associado.

CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVI-
ÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTA-

MENTO DA POBREZA.
Seção I

Dos Benefícios Eventuais

Art. 31 - Benefícios eventuais são provisões suple-
mentares e provisórias prestadas aos indivíduos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações 
de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, 
na forma prevista pela Lei federal nº 8.742, de 7 de 
Dezembro de 1993.

Parágrafo Único: Não se incluem na modalidade de 
benefícios eventuais da assistência social as provi-
sões relativas a programas, projetos, serviços e bene-
fícios vinculados ao campo da saúde, da educação, 
da integração nacional, da habitação, da segurança 
alimentar e das demais políticas públicas setoriais.

Art. 32 - Os benefícios eventuais integram organica-
mente as garantias do SUAS, devendo sua prestação 
observar:

I - a não ocorrência de subordinação a contribuições 
prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;
II - a desvinculação de comprovações complexas e 
vexatórias, que humilhem os estigmatizem os bene-
ficiários;
III - a garantia de qualidade e prontidão na conces-
são dos benefícios;
IV - a garantia de igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição dos benefícios eventuais;
V - ampla divulgação dos critérios para a sua con-
cessão;
VI - integração da oferta com os serviços socioas-
sistenciais.

Art. 33 - Os benefícios eventuais podem ser presta-
dos na forma de pecúnia, bens de consumo ou pres-
tação de serviços.

Art. 34 - O público alvo para acesso aos benefícios 
eventuais deverá ser identificado pelo Município a 
partir de estudos da realidade social e diagnóstico 
elaborado com uso de informações disponibiliza-
das pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a 
orientar o planejamento da oferta.
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Seção II
Da Prestação de Benefícios Eventuais

Art. 35 - Os benefícios eventuais devem ser presta-
dos em virtude de nascimento, morte, vulnerabilida-
de temporária e calamidade pública, observadas as 
contingências de riscos, perdas e danos a que estão 
sujeitos os indivíduos e famílias.

§ 1º Os critérios e prazos para prestação dos bene-
fícios eventuais devem ser estabelecidos por meio 
de Resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal 
nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993.

§ 2º O Conselho Municipal de Assistência Social de-
verá, para fins de estimativa, deliberar anualmente 
sobre tipos, quantidades, limites e valores dos bene-
fícios eventuais do ano subsequente, com data limite 
até 30 de novembro de cada ano.

§ 3º O Conselho Municipal de Assistência Social 
poderá, mediante resolução e durante o transcurso 
do exercício financeiro, alterar o valor e a quanti-
dade de cada um dos benefícios eventuais, em caso 
de alteração da dotação orçamentária ou de erro 
na estimativa da quantidade de benefícios a serem 
concedidos, em decorrência de fatos inestimados e 
supervenientes.

Art. 36 - O Benefício prestado em virtude de nasci-
mento deverá ser concedido:

I - à genitora que comprove residir no Município;
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impos-
sibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III - à genitora ou família que esteja em trânsito no 
município e seja potencial usuária da assistência so-
cial;
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de 
referência do SUAS.

Parágrafo Único: O benefício eventual por situação 
de nascimento poderá ser concedido nas formas de 
pecúnia, bens de consumo, prestação de serviço, ou 
em ambas as formas, conforme a necessidade do re-
querente, disponibilidade da administração pública, 
além de observar critérios, prazos, quantidades, li-
mites e valores definidos pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Art. 37 - O benefício prestado em virtude de morte 
deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vul-
nerabilidades provocadas por morte de membro da 
família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades 
advindas da morte de um de seus provedores ou 
membros.

Parágrafo Único: O benefício eventual por morte 
poderá ser concedido conforme a necessidade do 
requerente e o que indicar o trabalho social com a 
família, desde que comprove residir no Município e 
os critérios, prazos e valores definidos pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social.

Art. 38 - O benefício prestado em virtude de vul-
nerabilidade temporária será destinado à família ou 
ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, 
perdas e danos, decorrentes de contingências so-
ciais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 

socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e a inserção comunitária.

Parágrafo Único: O benefício será concedido na for-
ma de pecúnia, bens de consumo, prestação de ser-
viço, ou em ambas as formas, em caráter temporário, 

sendo o seu valor e duração definido de acordo com 
o grau de complexidade da situação de vulnerabili-
dade e risco pessoal das famílias e indivíduos, iden-
tificados nos processos de atendimento dos serviços 
devidamente regulamentados.

Art. 39 - A situação de vulnerabilidade temporária 
caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos 
à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança mate-
rial;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem 
decorrer:
I - da falta de acesso a condições e meios para suprir 
a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação, documen-
tação e domicílio;
II - da situação de abandono ou da impossibilidade 
de garantir abrigo aos filhos;
III - da situação de violência física, psicológica ou 
violência sexual no âmbito familiar ou ofensa à inte-
gridade física do indivíduo;
IV - da perda circunstancial ocasionada pela ruptura 
de vínculos familiares e comunitários;
V - da necessidade de mobilidade intraurbana para 
garantia de acesso aos serviços e benefícios socioas-
sistenciais;
VI - do processo de reintegração familiar e comu-
nitária de pessoas idosas, com deficiência ou em si-
tuação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em 
situação de violência e famílias que se encontram 
em cumprimento de medida protetiva;
VII - da ausência ou limitação de autonomia, de ca-
pacidade, de condições ou meios próprios da famí-
lia para prover as necessidades cotidianas de seus 
membros;

Art. 40 - Os benefícios eventuais prestados em vir-
tude de desastre ou calamidade pública constituem-
se provisão suplementar e provisória de assistência 
social para garantir meios necessários à sobrevivên-
cia da família e do indivíduo, com o objetivo de as-
segurar a dignidade e a reconstrução da autonomia 
familiar e pessoal.

Parágrafo Único: O benefício de que trata o caput 
somente será concedido quando do reconhecimento 
público, através de ato do Poder Executivo Federal, 
Estadual ou Municipal para cada situação ocorrida 
com a devida vigência, e ser apreciado e referendado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 41 - As situações de calamidade pública e de-
sastre caracterizam-se por eventos anormais, decor-
rentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, 
enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, 
incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos 
à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à 
vida de seus integrantes, e outras situações impre-
vistas ou decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo Único: O benefício será concedido na for-
ma de pecúnia, bens de consumo, prestação de ser-
viço, ou em ambas as formas, em caráter provisório 
e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com 
o grau de complexidade do atendimento de vulne-
rabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos 
afetados.

Art. 42 - Ato normativo editado pelo Poder Executi-
vo Municipal disporá sobre os procedimentos e flu-
xos de oferta na prestação dos benefícios eventuais.

Parágrafo Único: Caberá ao Conselho Municipal de 
Assistência Social criar mecanismos para fiscalizar, 

monitorar e avaliar a concessão dos benefícios que 
tratam a presente Lei.

    Seção III
Do Financiamento dos Benefícios Eventuais

Art. 43 - Os benefícios previstos nesta Lei serão fi-
nanciados pelos Orçamentos Gerais do Município e 
do Estado, previstos nas respectivas Leis Orçamen-
tárias Anuais e, serão alocados no Fundo Municipal 
de Assistência Social.

Parágrafo Único - O Estado deverá cofinanciar os 
benefícios eventuais, nos termos dos Incisos I e II 
do Art. 15 da Resolução CNAS nº 33 de 12 de de-
zembro de 2012.

Seção IV
Dos Serviços

Art. 44 - Serviços socioassistenciais são atividades 
continuadas que visem à melhoria de vida da popu-
lação e cujas ações, voltadas para as necessidades 
básicas, observem os objetivos, princípios e diretri-
zes estabelecidas na Lei nº Federal 8.742, de 7 de 
Dezembro de 1993, e na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais.

Seção V
Dos Programas De Assistência Social

Art. 45 - Os programas de assistência social com-
preendem ações integradas e complementares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos 
para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios 
e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social, obedecidos aos ob-
jetivos e princípios que regem Lei Federal nº 8.742, 
de 7 de Dezembro de 1993, com prioridade para a 
inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a inte-
gração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o benefício de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, de 7 
de Dezembro de 1993.

Seção VI
Projetos De Enfrentamento à Pobreza

Art. 46 - Os projetos de enfrentamento da pobreza 
compreendem a instituição de investimento econô-
mico-social nos grupos populares, buscando subsi-
diar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a preser-
vação do meio-ambiente e sua organização social.

Seção VII
Da Relação Com as Entidades de Assistência Social

Art. 47 - São entidades e organizações de assistên-
cia social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessora-
mento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal 
nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, bem como as 
que atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 48 - As entidades de assistência social e os servi-
ços, programas, projetos e benefícios socioassisten-
ciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal 
de Assistência Social para que obtenha a autorização 
de funcionamento no âmbito da Política Nacional de 
Assistência Social, observado os parâmetros nacio-
nais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional 
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de Assistência Social.

Art. 49 - Constituem critérios para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais:

I - executar ações de caráter continuado, permanente 
e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na 
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos 
usuários;
III - garantir a gratuidade e a universalidade em to-
dos os serviços, programas, projetos em benefícios 
socioassistenciais;
IV - garantir a existência de processos participativos 
dos usuários na busca do cumprimento da efetivida-
de na execução de seus serviços, programas, proje-
tos e benefícios socioassistenciais.

Art. 50 - As entidades ou organizações de Assistên-
cia Social no ato da inscrição demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te constituída;
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado integralmente no território nacional e na 
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;
III - elaborar plano de ação anual;
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e 
benefício socioassistenciais executado.

§ 1º Os pedidos de inscrição observarão as seguintes 
etapas de analise:
I - análise documental;
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar 
a análise do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os proces-
sos em reunião plenária;
V - publicação da decisão plenária;
VI - emissão do comprovante;
VII - notificação à entidade ou organização de Assis-
tência Social por ofício.

§ 2º Outros documentos e comprovações poderão 
ser solicitados, por conveniência do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social ou por determinação do 
Conselho Nacional de Assistência Social.

CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICI-

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 51 - O financiamento da Política Municipal de 
Assistência Social é previsto e executado através 
dos instrumentos de planejamento orçamentário 
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orça-
mentária Anual.

§ 1º O orçamento da assistência social deverá ser 
inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os re-
cursos alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social serem voltados à operacionalização, pres-
tação, aprimoramento e viabilização dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

§ 2º O financiamento do Sistema Único de Assistên-
cia Social no Município dar-se-á por blocos, e deve-

rá ser organizado orçamentariamente nos moldes da 
legislação em vigor:

I - Bloco de Proteção Social Básica;
II - Bloco de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade;
III - Bloco de Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade;
IV - Bloco de Gestão do SUAS;
V - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família, 
ou congênere;
VI - Programas Socioassistenciais;
VII - Benefícios Sociais;
VIII – Controle Social.

Art. 52 - Caberá ao órgão gestor da assistência social 
responsável pela utilização dos do respectivo Fun-
do Municipal de Assistência Social o controle e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais, por meio dos res-
pectivos órgãos de controle, independentemente de 
ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo Único: Os entes transferidores poderão 
requisitar informações referentes à aplicação dos re-
cursos oriundos do seu fundo de assistência social, 
para fins de análise e acompanhamento de sua boa e 
regular utilização.

Seção I
Do Fundo Municipal De Assistência Social

Art. 53 - Fica reestruturado o Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, fundo público de gestão 
orçamentária, financeira e contábil, com objetivo 
de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, 
serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais.

Art. 54 - Constituem receitas do Fundo Municipal de 
Assistência Social:

I - Dotações consignadas anualmente no orçamento 
do Município e recursos adicionais que a Lei estabe-
lecer no transcorrer de cada exercício;
II - Repasse de recursos financeiros de órgãos fede-
rais e estaduais;
III - Receitas de convênios, visando atender aos ob-
jetivos do Fundo;
IV - Contribuições voluntárias e doações oriundas 
de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, bem como de organismo nacionais e inter-
nacionais;
V - As parcelas do produto de arrecadação de ou-
tras receitas próprias oriundas de financiamentos das 
atividades econômicas, de prestação de serviços e 
de outras transferências que o Fundo Municipal de 
Assistência Social terá direito a receber por força da 
lei e de convênios no setor.
VI - Legados;
VI - Resultados de suas aplicações financeiras;
VII - Doações em espécie feitas diretamente ao Fun-
do;
VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente 
instituídas.

§1º A dotação orçamentária prevista para o órgão 
executor da Administração Pública Municipal, res-
ponsável pela Assistência Social, será automatica-
mente transferida para a conta do Fundo Municipal 
de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as 
receitas correspondentes.

§2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depo-
sitados em instituições financeiras oficiais, em conta 
especial sobre a denominação - Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS.

§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinan-
ciamento federal das ações socioassistenciais serão 
abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 55 - O FMAS será gerido pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, sob orientação e fiscali-
zação do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único: O Orçamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS integrará o orçamento 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 56 - Os recursos do Fundo Municipal de Assis-
tência Social - FMAS serão aplicados em:

I - financiamento total ou parcial de programas, pro-
jetos e serviços de assistência social desenvolvidos 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou 
por Órgão conveniado;
II - em parcerias entre poder público e entidades de 
assistência social para a execução de serviços, pro-
gramas e projetos socioassistencial específicos;
III - aquisição de material permanente e de consumo 
e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
das ações socioassistenciais;
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis para prestação de serviços e pro-
gramas de Assistência Social;
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru-
mentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de Assistência Social;
VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme 
o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 
8.742, de 7 de Dezembro de 1993;
VII - financiamento da Gestão Municipal de Assis-
tência Social;
VIII - pagamento de profissionais que integrarem 
as equipes de referência, responsáveis pela organi-
zação e oferta daquelas ações, conforme percentual 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS;
IX - capacitação de recursos humanos e desenvolvi-
mento de estudos e pesquisas, atendidas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistên-
cia Social;
X - atividades de apoio técnico e operacional ao 
CMAS.
Art. 57 - O repasse de recursos para as entidades 
e organizações de Assistência Social, devidamente 
inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio 
do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, ob-
servando o disposto nesta Lei.

Art.58 - Os relatórios de execução orçamentária e 
financeira do Fundo Municipal de Assistência So-
cial serão submetidos à apreciação do CMAS, tri-
mestralmente, de forma sintética e, anualmente, de 
forma analítica.

Art. 59 - As regras aqui estabelecidas poderão ser 
regulamentadas, mediante decreto do Poder Execu-
tivo Municipal.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 61 - Revogam-se as disposições em contrário, 
elencadas nas Leis Municipais que versem sobre a 
Política Municipal de Assistência Social, o Conse-
lho Municipal de Assistência Social, os Benefícios 
Eventuais da Assistência Social e o Fundo Munici-
pal de Assistência Social. 

Macaíba /RN, 21 de dezembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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JustificAtivA

 Política de Assistência Social, que tem por funções 
a proteção social, a vigilância socioassistencial e a 
defesa de direitos, organiza-se sob a forma de sis-
tema público não contributivo, descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Único de Assis-
tência Social - SUAS. 
Vale salientar que, de acordo com o art. 1 da Re-
solução n° 33, de dezembro de 2012, a assistência 
social ocupa-se de prover proteção à vida, reduzir 
danos, prevenir a 
incidência de riscos sociais, independente de con-
tribuição prévia, e deve ser financiada com recursos 
previstos no orçamento da Seguridade Social.
Nessa perspectiva, a reformulação da NOB-SUAS 
em 2012, de acordo com o art. 23, ficou instituído 
o Pacto de Aprimoramento do SUAS firmado entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, o qual consiste no instrumento que se materia-
lizam as metas e as prioridades nacionais no âmbito 
do SUAS, e se constitui em mecanismo de indução 
do aprimoramento da gestão, dos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais.
A periodicidade de elaboração deste Pacto será qua-
drienal, com o acompanhamento e a revisão anual 
das prioridades e metas estabelecidas. A pactuação 
das prioridades e metas se dará no último ano de vi-
gência do PPA de cada ente federativo.
Dentre as prioridades instituídas no Pacto de Apri-
moramento que deverão se alcançadas até 31 de 
dezembro de 2017, consiste na reestruturação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social com for-
malização das áreas essenciais do SUAS.
A minuta do Projeto de Lei que ora encaminhamos 
a vossa apreciação, dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social do Município, e objetiva a atuali-
zação da legislação e a compilação do tema, ou seja, 
atualmente possuímos diversas leis que tratam sepa-
radamente sobre a Política Municipal de Assistência 
Social, sobre o Conselho Municipal, sobre o Fundo, 
sobre os benefícios eventuais, etc. 
Com a aprovação do presente Projeto, todas estas 
matérias serão abordadas por apenas uma Lei que já 
está atualizada conforme as normas operacionais do 
SUAS vigentes e a realidade municipal, bem como 
com as normativas estabelecidas a nível federal. 
Nesse contexto, destaca-se que o art. 60, do presen-
te projeto, inclusive revoga expressamente as Leis 
Municipais que tratam sobre os temas elencados 
acima, e
demonstra que a compilação ora pretendida facilita-
rá o trabalho administrativo da Secretaria.
Diante do exposto, e considerando a importância 
para o bom andamento dos serviços, espera-se a 
aprovação unânime do projeto ora apresentado, no 
intuito de manter o Município habilitado ao Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), face ao cum-
primento a legislação urgente e o Pacto de Aprimo-
ramento do SUAS.
...................................................................................

Lei Nº 1.900/2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL A CONCEDER A PRORROGAÇÃO DE 
ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da 
Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a conceder prorrogação do incentivo de isen-
ção das TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA – TLP, 
TAXA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMEN-

TO – TLF, IMPOSTO DE TRANMISSÃO IN-
TER- VIVOS - ITIV e TAXA DE ALVARÁ 
DE CONSTRUÇAO – TAC a empresa INDUS-
TRIAL POTENGI LTDA., inscrita no CNPJ/
MF: sob o nº. 02.371.879/0002-94, nos moldes 
estabelecidos na Lei Municipal 486/97, de 02 
de junho de 1997, alterada pela Lei Municipal 
nº 1105/2003, de 19/11/2003.
Art. 2º  A isenção estabelecida no artigo ante-
rior é concedida até dezembro de 2020. 
Art. 3º O descumprimento do disposto na Lei 
Municipal 486/97, de 02 de junho de 1997 su-
jeitará a Empresa beneficiada ao pagamento 
retroativo das taxas e impostos concedidos, re-
troagindo à data da sanção da presente Lei. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Macaíba /RN, 21 de dezembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal 

.......................................................................
Lei Nº 1.902/2017.

ALTERA O ARTIGO 9º DA LEI 1.436 DE 21 
DE JULHO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, em especial o 
art. 61, inciso II, da Lei Orgânica do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 9º da Lei 1.436/2009 passará a 
ter a seguinte redação: 
“Art. 9º O quadro de pessoal, com seus quanti-
tativos, a carga horária e a remuneração de cada 
cargo deverá observar os ditames insertos no 
quadro a seguir:

Cargo Nº de vagas Carga 
horária

Remune-
ração

Psicólogo 03 40hs/semana 2.975,67

Educador 
Físico 03 40hs/semana 2.975,67

Farmacêu-
tico 03 40hs/semana 2.975,67

Nutricio-
nista 03 40hs/semana 2.975,67

Assistente 
Social 03 30hs/semana 2.231,75

Fonoaudió-
logo 03 40hs/semana 2.975,67

Fisiotera-
peuta 03 30hs/semana 2.231,75

Terapeuta 
Ocupacional 03 20hs/semana 1.544,30

Art. 2º Ficam revogados os efeitos constantes 
no art. 10 da Lei 1.436/2009.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Macaíba – RN, 21 de dezembro de 2017.
         

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal 

Lei Nº 1.903/2017.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ma-
caíba aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Francis-
co Francineto Fernandes, à Rua Projetada 01, 
Califórnia, à Rua Projetada 02 e Flórida, à Rua 
Projetada 03, todas localizadas no Bairro Cam-
po da Mangueira, neste município de Macaíba/
RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a 
denominação oficial das referidas artérias pú-
blicas, fica por conta Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário.

Macaíba – RN, 21 de dezembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

portAriA Nº 461/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o senhor CARLOS 
FRANK PRUDÊNCIO BEZERRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 066.730.274-36, para exercer 
o cargo comissionado de  GESTOR DE SAÚ-
DE, sob o simbolo CCB, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em con-
trário, em especial a portaria nº 278/2017, de 01 
de agosto de 2017.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 21 de dezembro de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

portAriA
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